
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTERIO DA INFRAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO CEARA 
  

PROCESSO N°. 50603.002598/2018-98 

CONTRATO N° 60158/2019 

  

TERMO DE CONTRATO DE 

COMPRA N° 00158/2019, QUE 

TAZEM ENTRE $i o 

DEPARTAMENTG NACIONAL BE 

INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIP E A 

-EMPRESA DF-TURISMO E 

EVENTOS LTDA. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES —DNIT CEARA, com sede naRodovia BR-116. Km_ 06, 
Cajazeiras — CEP: 60864-012, na cidade de Fortaleza/Estado do Ceard, inscrito(a} no 

CNPJ sob o n° 04.892.'107/0016-97, neste ato representado pela Superintendente 
Regional. Eng.* Liris Silveira Campelo Carneiro, nomeado(a) pela Portaria n° 474, 

de 09 de agosto de 2018, publicada no DOU de 10 de agosto de 2018, inscrito(a} no 

CPF n° tC portador(a) da Carteira de Identidade n° 9 07, SSP- 
CE, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DF-TURISMO E 
EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 07.832.586/0001-08, sediada na 

SRTVS Quadra 701 Conjunto L Bloco 2, sobreloja 14/15 — Ed. Assis Chateaubriand, 
Asa Sul~ Brasilia/DF, CEP.: 70.340-906, doravante designada CONTRATADA, neste 

aio representada pelo Sr. Hugney Silva Velozo, portadorfa) da Carteira de Identidade 
n° ] 02, expedida peia SSP/DF, ¢ CPF n° 666 -26, tendo em vista o que 

consta no Processo n° 506035.902598/2018-98 e em observancia as disposicdes da Lei 
n° 8.666, de 21 de junhode 1993, da Lein® 10.520, de 17 de jutho de 2002, do Decreto 

n° 2.271, de 7 de julho de 1997, e-da Instrugao Normativa SEGES/MPDG n’® 5, de 26 

de maio de 2017, resoivem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregdo n° 16/2019, mediante as cldusuias e condicées a seguir enunciadas. 

  

  
  

  

  

  

    

  

  

 



I. I . 0 objeto do presente instrumento é a Contlztacão de servicos de aaenciamento de

vlGLzcns tlara Boulslcão dc tlassaaens aéreas cm voos rcKQIRTcs dolncstlcos destinados
Ro Rlendirnento das necessidades da Sunerintendência Regional do DNlT/CE, que
scl ã0 prcstRclos nas condigocs estabelecidas no Terlno de Rcfcrêncla. RAexo do Etlnal.

1.2. Este Terlno de Contrato vincula-se ao Edital do pregão, identificado no preâmbulo
e ã proposta vencedora. independentemente de transcricã0.

1.3. Objeto da contrataqã0:

Emissão de bilhetes aéreos
"dolnésticos (Bsscssol ia, cotagã0, . I 00
',reserva e emissão),

Alteragão/Cancelamento dc
'bilhetes aéreos domésticos

3719 .':(cotação, reserva. alteração.,
l'cancelalnento. remarcagão e
reembolso).

50 RS 0,0001 :R$ 0,00é0

Rcpassc dc voos
03 :: 3719 domésticos(vai.or das passagens 100, RS 987,28 R%97.828,00

,e tarifas de embarque).

Valor Total Anual

2. CLÁUSULA, SKCUM)A — V1GÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Tel'mo de Contrato é aquele fixado no Edital, com ir.icio
na data de 13 /03 /2019 e enccrramer,to em 12 /03 /2020, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizacão
formal da autoridade competente e observados os seguirtes requisitos:

. 1.1. Os scrvi9os tenham sido pícstRdos tcgUIGI ITlcntc:

"..1.2. Esteja tQIITlalnlcntc dclnonstrado quc a forTla dc prcstacã0 dos scrvlcos tcm
natut cza corlnnuada;.

"-.1.3. Sc)a jUAÉRdo rclatorio quc dlscoITR sobre R cxccugã0 do contrRÉO, com
informavões de que os serviqos tenham sido prestados regularmente,

2.1.4, Seja juntBda jUstificativa c Inotlvo, pol" cscl lto, dc qUc a Adrninistra~~ã0 mantéltl
lntcressc AB real izacão do servi/o
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
pal'B B Adnt!Aistracé!0;



2.1.6 HBJG ITlan!festatrã0 CXPICSSB, da COBtratada Iflfofmando 0 tntCICSSC na
prorrogaqão„e
2.! .7. Seja comprovMIQ quc 0 catltratado mantém Gs candigOcs lfuclats dc habtit tacão.

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo 8 prorrogacão contratual.
2.2. A prorrogarão de contrato deverá ser promovida mediante celebrat;ã0 de termo
aditiva.

3. CLÁUSULA TKRCKIRA — PRKII"O

3.1. O valor total da contrataqã0 é de R$ 97,828„015 (noventa e sete mil, oitocentos e
vinte e oito reais e quinze décimos de centavos).

3.2. No valol'clfna cstao Incluídas todas Gs despesas ordinál tas d!tetas c !f!dtfctas
decorrentes da execucão do abjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracão.
frete, seguro e outros necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratavã0.
3.3. O valor acima é fneramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ã
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de scrvicos efetivafnente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA — BOTAQÃO ORII,AM NTÁRIA
4.1. As dcspcsas decorrentes desta conttatagã0 estão ploglatnadas cfr! dotagã0
orvamentária própria, prevista no owamento da União, para o ex rcicia de 2019, na
CIRSSlflcacaa abaixo:

Clcstã0/Unidade : 39252/393024

Fonte: 0100000000

Programa dc

Trabalho 

: 26122212620000001

Elemento de Despesa: 339033

Pl: não se anlica

Empenho: 2019NE800055

4.2. No(st exercício(s) seguinte(s), catrerã0 ã canta dos recursos próprios para atender
Bs despesas da mesma natureza, cuja alocacão será feita no início de cada exercicio
f I f!Bncet I 0.

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMKNTO
5.1. O prazo para pagamento ã CONTRATADA e demais candicões a ele referentes
encontram-se definidas no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP n'/2017,

6. CLAUSULA. SKXTA - RKAJUSTK
6 1. O pt eco consignado no oontraro cara corrigido anualmente~ observado o infcrfe "no
nlífufno dc um. afta„contMIQ 8 part!f da datB limite pata R Bplcscntacao da pfopost8
pela. variacão do Índice de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA.



6.2. Nios fcajUstcs suiiscqucntcs Bo plnncno, 0 Intcrfcgno AIÍAIMQ «Ic Um Rno sclá
coilta«10 a partil «los cfcltos financcll"os Qo Últlnlo I cajUstc.

7. CLÁUSULA SETI&lA - GARANTIA I31K KXECUQAO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 4.891,40 (quatro mil,
oitocentos c noventa c hUnl fcals c quarenta centavos)„na Hlodalldadc «1c SEGLJRO
GARANTIA., Ao prazo dc 10 (dcz) dias, Qhscivadas Bs condigões pfcvlstBs fio Edital,
com validade de 90 (noventa) dias após o témuno da vigência contratual, devendo ser
IcAova«la B. cada pfoffogagã0, 013scrvados Qs lcquisltos pfcvlstos Ao itclfl 3.1 «10 Anexo
VI I-F «la IN SECxES/MPDG n 0/2017

8. CI.AUSUI A OITAVA — REG~K BE KXKCUQAO DOS SKRVIQOS K
FISCALIZA/AO

8.1. 0 I cglnlc dc cxccu9ã0 «los servi/os B scfcIA executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados - a fiscalizarão pela CONTRATANTE sâo aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAQOKS DA CO%TRATAM'K K BA
CONTRATADA

9.1. As obriga9ões da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas
no TCAAQ de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA GÉCIIIIA — SANCÕKS ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanqões relacionadas á execuqã0 do contrato são aquelas previstas no Edital.

11.1. O presente Tefnlo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
aft. 78 da Lci n'.666, de 1993„com as consequências indicadas no Rrt. 80 da Inesma
Lei, sem prejuízo da ap! icaqão das san9ões previstas no Termo dc Referência, anexo
do Edital.

I 1.2. Os casos «lc resclsBQ contlâtUBI serão foi maimclltc Inotivados, BsscgUIBA«10-se B

CONTRATADA o direito ã prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA r conhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão Bdlninlstlatlva plcvistR no art 77 «la Lcl A 8 666 «lc 1993

! I 4.1. BBIBA90 dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;



12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN9A -VKDAQOKS
12.1. É vedado ã CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer opera9ão
financeira;

12.1.2. Interromper a execucão dos servirmos sob alegacão de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSLLA DÉCIMA TKRCKIRA — ALTKRAQOKS
13.1. Eventuais alterações contratuais iegei'-se-ao pela disciplina. do art. 65 da Le! n
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN n'5, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar„nas mesmas condicões contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25N (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25~/~ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do conti'ato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -BOS CASOS OMISSOS
14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposicõescontidas na Lei n'.666. de 1993, na Lei n'0.520, de 2002 e demais normas tederais
aplicáveis, IN n 3/DG/DNIT SEDE, de 01 de fevereiro de 201.8 e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na I ei n'.078„de 1990 — Código de Defesa doConsumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA BÉCLWIA QUEM A. — PUBLICACAO
15.1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, porextrato no Diario Oficial da. União~ no prazo pi evisto na Lei n 8.666 de 1993.

16. CLAUSULA BÉCIi&IA SKXTA — FORO
16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo deContrato será o da Justica Federal da 5'e@ião - foro da cidade de Fortaleza/CE, naSecão do Estado do Ceará.



Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato-foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Fortaleza/CE, 13 de marco de 2019. 

  

     

A> {\ 

owwpeue 
Liris Silveira lo Carneiro 

Supe jatendente al do DNIT/CE 

ed 

  

  

  

TESTEMUNHAS: 

Rap Opvkr User Melos 
NOME: Jose Tezycigs BRacaNew _ NOME: 

CPF: 037, QED .27 cPr: OQ CQ 24 

 


